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ATA DE REcIsrRo DE pRnÇos No r7.01.0ur2023.05-08 REFERENTE Ao rnncÃo
nr,nrnôtrllco N.o t7,0t.0tt 2023.0s/sRP

O nnUNfCÍpIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.582.44910001-91, através do(a) GABINETE DO PREFEITO, inscrito no

CNPJ/MF sob o n'06.582.44910001-91, neste ato representada pelo respectivo Ordenador(a) de

Despesas, NARCÉLIO DOS ANJOS ÄLMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF n" 990.330.973-20,

com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n" 17.01.01/2023.05/SRP,

Processo n" 17.01.01/2023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua aLei Federal no 8.666193, a

Lei Federal n' 70.520102, Decreto Federal n' 7.89212013, REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE

oBJETo REGIsTRo DE PREÇoS VISAI\DO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃO DE

MATERIAL DE LII,IPEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS DEMAI\DAS
DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE,
conforme especificações do ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata

de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação,

a presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa COMERCIAL ELLEN LTDA'
inscrita no CNPJ sob o n.o 13.403.884/0001-77, com sede na Rua Santana do Parnaiba,425,Lote 17 -
Quadra 07, Baino Boa Vista / Castelao , FortalezalCB, CEP: 60'861-098, E-mail:

ùacrcialelten@trot , Telefone: (85) 3289 3320 I 3246 2863, neste ato representada por

FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA, portador do CPF n.'870,947.973-20.

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n'o 7.892113 e,

consiãerandì que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes

fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação:

Valor unitário
registrado

Quantidade
registrada

ItemEmpresaOrdem de

parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na

hipótãse de cancelamento do preço do prìmeiro, nos temos dos arts. 20 e 2l do Decreto n'" 7 '892113.
pàrágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parâgru|o anterior, que

tenhaä apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n'

t7 .0l.0ll 2023.0s/sRP.
parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conformidade. com o Edital do Pregão Eletrônico no

17 .01.01 12023.05/sRP.

cLÁusuLA SEGUNDA: Dos óncÃos PARTICIpANTES - compõem a Ata de Registro de

preços, na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, -cujos 
quantitativos estão

CStiMAdOS NO ANEXO I dEStA AtA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO' PLANEJAMENTO E

FINANÇAS, SECRETARIA DE BouCnCÃõ, SECRETARIA tr¡trNlClpRl- DE SAÚDE'
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SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, GABINETE DO PREFEITO,

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA,

AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO

BCONÔIT,TICO E CULTURA,,INSTITUTO DE PN¡VIOÊNCIA SOCIAL, CONTROLADORIA GERAL

DO MTINICIPIO.

CUÁUSUI,A TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para

o seguinte objeto REGISTRO DE PREÇOS VIS¡.I'{OO FUTURAS n nVnNfUAIS AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE LII..{PEZA E HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS

DEMANDAS DAS DMRSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTAD NCE, de acordo com as especificações que constam no Anexo I deste Instrumento, pelo

preço registrado, o quantitativo, a.matca, a empresa fomecedora e o nome do representante legal, em

òbrdiên.iu à ordem ãe classificação das propostas, juntamente com a documentação e as propostas de

preços apresentadas, os quais, independentemente de transcriçáo, fazem parte deste Instrumento,

naouilo oue não o contrariem.
faregraio único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de

Regisiro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $lo, do att.65, da Lei n.'8.666193.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR
4.1- O valor glóbal registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ 101.065,30 (cento e um mil e

sessenta e cinco reais e trinta centavos), conforme anexo.

cL.ÁusuLA eurNTA - Do pRAZo DE DURAçÃo DA ATA DE REcIsrRo DE PREços
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a pafür da assinatura, näo podendo ser

prorrogada.
'S.2. 

Oéntro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura, O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art' 57da Lei no

8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraçao priUiica que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013.

CL.Ä.USULA SÉTIMA - DAS ALTERAçÕpS Nn ¡,TA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 - AAta de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65

da Lei n'8.666193.
7.2 - euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticaào no merãad-o, este Município õonvocará o fornecedor visando à negociaçùo para a redução de

pt.ço5 e sua adequ ação ao praticadõ no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁ,USULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Èdital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor: i

u.i¡b.r"u-prir as condições daatade registro de preços;
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a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

Administração, sem justifi cativa aceitável;

a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
a,4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7o daLei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo'

cL,Á,usuLA DÉcIMA - DAs ALTERAÇÕBs courRATUAIs
l0.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceifar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizido do Contrato, conforme o disposto no $ le, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.
Il.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art' 65 da

Lei no 8.666193.

CL,4,USULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

11.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias itteis, contados do(a)

envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante..

J.

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo'ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçõés conitantes neste Termo de Referência'e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

ae tO laez¡ dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

1 1.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

I 1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aíeltaçãoou após prazo deobservação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados'

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIçOES DE PAGAMENTO

l¡.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônic a para a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada

pelo servidor responsável do órgão contratante;

iZ.Z Opagamento será efetuadõ em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidarnente

atestadá, ilcando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DEcIMA TERCEIRÄ - DAS OBRIGAçÕnS nA CONTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

ËäÐgÈ

''''''''''''''''' -^ -,,,'|,,

DE

Rtr{o!

lw



-Ë gArrtc¡rrtatla
GOVERNÍ} MUNICIPAL

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital e da proposta,par? fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado ;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no ptazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CL^{,USULA DECIMA QUARTA - DAS OBRI6AçÕpS nO (A) CONTRATADO (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a'27,-do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os

prazos e condìções oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

c) substituir , repaÍar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

óefesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo mëtximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

,ntr.gu, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório'

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de frscal de contrato, nos termos do

art. 67 da Lei 8.66611.993

SL.A.USULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l5.lComete infração administrativa nos termos ¿a riei no 10.520, de2002, quem inexecutar total ou

parcialment, quálqu., das obrigações assumidas em deconência da contratação; ensejar o

retardarnento da execução do objetõ; fulhu, ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

15.2 pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Adminislrjação pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para ù Contratante;
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b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): ahaso injustificado do objeto licitado (

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,

contado a pafür da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor

giobal do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida);

ñão assinatura da ARP/contrato ãdministrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade adtninistrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

cônsequente descredenciamento no Sistema de Cadashamento de Fornecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer dãs hipóteies previstas como infração administrativa no att. 7o da Lei no

10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

þrópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
-Contratante 

pelos prejuízos causados. 
,

15.3 AS SançõeS preViStaS naS alíneaS "à", "d", "e" e '(f'' pOderãO Ser aplicadaS à CONTRATADA
juntamente com aS de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de l993, as empresas

ou profissionais que se ámoldern-às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

urr.gu."å o c'ontraditbrio e a atnpia defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993.

15,6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o'caríúer educãtivo da pena,'bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fomecedores

Municipal

6LÁUSULA DÉCIMA SE¡TA - DA INEXEçUÇÃO E DA RESCISÃ9 CONTRATUAL
16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a8O da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.

16.2. Arescisão contratual poderá ser: :.

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do arr.78 da Lei Federal n' 8.666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

cámpetõnte, iàuzida a termo no p-."rro licitatório, desde que haja conveniênciad¿-Administração;

16.3. Em caso de rescisão previsia nos incisos XII e XVII db art. 78 da Lei n'8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO,ìerá esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
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16.4. Arescisäo contratual de que ffata o inciso I do art. 78 acaneta as consequências previstas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

cL.Á,usuLA DÉcIMA sÉrnvr¡,' Do FoRo
17,1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

conhovérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer ouffo, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (hês) vias para que

possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE),20 de abril de2023

Signatários:

GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do

Registro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

CPF (MF) n" 330.973-20
secretario da saúde

Responsávcl

COMERCIAL ELLEN ¿äffÍåÍiå".'JIi 
O'''"I O"

LrDA: 1 340388400 il?:lif,1H:3i"11,",."00,' vêúlo doAdobe A(robål Reðder:
ul I I 202!.@1.20143

tr þ

(

DETENTOR DO REGISTRO DE PREçOS

COMERCIAL ELLEN LTDA

CNPJ: I 3.403.884/0001-77

cPF: €{+ Aß 313 -Oq

F'RANCISCO ADRIANO DE SOUSA

CPF (MF) n" 870.947.973-20

Administrador
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ANEXo (nuco DAATA DE REGrsrRo DE pRrços N" 17.01.0u2023.0s-08, REFERENTE Ao pnncÃo nr,arnoNrco N."

r7 .0 t.0t I 2023. 0 s/sRP.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISANDO Ft]Tt]RÄS E EVENTUAIS Á.QUISIÇÃO NN MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL,
VISANDO ATENDERAS DEMANDAS DAS DTVERSAS SECRETARIAS E AUTARQT]IAS DO MT]NICIPIO DE AMONTADA/CE.

* .-ir

^- --.ÿ----,iriri. sãæs

VÁLOR
TOTAL

R$
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PODER DE
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CO\,IPOSTO POR
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PARA LIN{PEZA
oDoRrzÁçÃo E
ptsNrecÇÃo;
PRODUTO COM
REGISTRO NO
m,usrÉnro re
s¡.úpe. cx ct r:
Uì,IIDADES DE IL.

DEScRTÇÃo

BLOCO I LITWPEZA

19

ITE
M

22.360,OO
R$
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0
t¡.5
lñ

l-sì
C'llt
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DESINFETAÌÝTE
.A.sp¡cro pisrco
riquoo,
APLIC.¡\çÃO:
DESINFETANTE E
GER¡VICIDA,
coìuPosrçÃo
enovÁr¡c.c.
VARIADÀ
FRASCO DE OIL.
A EMBALAGEM
oevenÁ coNTER
EXTERNAMENTE
OS DADOS DE
DENnFTcAÇ.io.
pnocepÊxct¿-
f.¡Ul"CnO DO
LOTE. \¡ALIDADE
e ¡nlveno o¡
REGISTRO NO
tr¡r¡¡tsrÉnro o¡.
seúoe, cADcA
cot{ t2
UNIDADES, O
PRODUTO
oev¡nÁ, sER
ENTREGTJE COM
O PRAZO DË
VALIDADE
lrÍ¡¡lvo pe oe
MESES A PARTIR
DA DATA DE
ENTREGA

C¿ircs IDEAI 192 30 .10

GO!'EFINO MTJf{IC¡PÀ.L

0 0 150 472
R$

13.t92A0
R$

20 0 30 20 0 l0 27,95

arÞt;Dri¡Tr;R A r>tì ¡\\roiT^Þ\
cÉÞ j c6-5a?-âÁÈtôcct-a\ , -j-t o4.9i:'.2?õ.ar

{
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¡¡t*



)

ffigeAtnontacla

CESTO PÄRA
LD(O, COM
TAMPA VAI -
VEM,
CAPACIDADE
PARA 100I.
MATERIAL
PLÁsrrco
POLIPROPILENO,
CORES
VARIADAS.

IBAP 0

GO\/ECTNO MIJNICIP.A.L

0 r0 720 164
ó0,00 9.840,00

Rr$R$
042

Unidsde
s

0 r0 l0 4 0 l0

tu
ffi
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Go.\¡EÊNo MtJt\ltc¡PAL

SACO PARå USO
HOSPITALAR
CONFECCTONAD
OE\{
POLIETILENO DE
MATERJAL
VIRGEM COM
PIGMEI.¡TAçÃo
BRANCO
LEITOSA LEVA O
Sfo'ßOrO
INFECTANTE
OBEDECEI.¡DO A
NOfuVA NBR ?5OO

r revsÉM
SEGUE AS
NORIIIAS 9I9I DA
ABNT E DA
RESoLUçÃo DA
ANVISA.
EMBAI.ê.GEIV
coM 100 sAcos
'DE,-l00 "LITROS
CADA

SUPERAPLAS R$Ri$
75 Pætes 0 0 0 0 200 0 0 00 0 0 2W

T 3029 6.058,00
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o
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GOVEFINO MTJNIC¡P.A.L

il4

TOUCA EM
NAPA: TOUCA
coM El-Ásrrco
PARA CABELO,
coM
LOGOMARCA,
CONFECCIONAD
A EM ¡(APA ¡¡A
COR ,CONFORME
PEDIDO IAYOUT
Elt AÌ¡EXO.
ME/EPP

I'nid¡de SANTA
CLARA

I00 0 5 0 5 l0 0 2 l0 0 2.550 2.642 R$ 6,64
R$

t7.808,48

RS
31.321,62

R$ 2,9710s4610.200000t20200z00006Pæotcs
SANTA
CLÁRA

TOUCA
rucrË¡ucÂ EM
potÉst-en, col.l
BORDA
ruÄsnc¡ pen¡
COBERTURA
TOTAL DO
CABEI.O, SEN{
LÁTEX E sEM
rOn-ttlfÍO¡O,
TAM,{NHO: 48
cM, 53 Cr{, 56
ci!1, 6l cM,
vAruAÇÃo
DIMENSIONAL
DE+l-5%.
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GOVERNO MTJNICTPÀ.L

lt6

LENÇO DE PAPEL
. FIBR.A,S
RESISTENTES E
FLÐSVEL.20 CM,
II CM, BRANCA,
SOLTA
LIMPEZA./IIIGIEN
E Dr.jPlj.
UII{EDECIDO, PH
BAI.AIiCEADO,
AROIVL¡\ SUA\¡E,
srcrÉ, TrRA
FÁctr cxcoM?5
UNIDÁDES
CADA.

C¿xas JOEBABY 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0t20 t20 R$ 4,04 R$ 484,80

GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do
Regrstro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREçOS

COMERCIAL ELLEN LTDA

CNPJ: I 3.403.884/0001-7 7

CPF (MF) n' -20
secretario da saúde

Responsável

coMERctAL ELLEN,, måmù-*
LTDA:I 3403884000'',Hmì,ä, ow
1aa vaB¡;ò&ldl¡*
ttt . tut¡r4

FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA

CPF (MF) n' 870.947 .973-20

Administrador

.:a\_.;-

o

R$
101.065,3

VAI-ORTOTAL

]IHÈ:ÈGTRìM DI¡ A\IO\T^''\
cNPr: âê.s??.aaàlocct.çt / c4èt o6,tt'-2ìc.6

¡ cæ.6zrs.1<æ
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(s()VEF!NO MIJNICIÞ^AL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 17.01.01i2023.05.08

Prefeitura de Amontada e a empresa: COMERCIAL ELLEN LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o

13.403.854/0001-77, itens: 19,20,42,75, ll4, t'15, 116, no Valor Global de: R$ 101.065,30

(cento e um mil e sessenta e cinco reais e trinta centavos). Modalidade: Pregão Eletrônico no

17.01.0112023.05/SRP. OBJETO: REGISTRO DE PREçOS VISA¡IDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIçÃO ON MATERIAL DE LIMPEZAE HIGIENE PESSOAL, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIpIO DE AMONTADA/CE. Fundamento Legal: Leis Federais no 10.52012002, pela

Lei Complementar n"123106, Lei no 5.666193 e pelo Decreto n' 7.89212013. Data da

Assinatura da Ata: 2010412023. Vigência 12 (doze) meses. Signatários: Pela Prefeitura de

Amontada, Narcelio dos Anjos Almeida, inscrito no CPF no 990.330.973-20, GABINETE DO

PREFEITO e pela empresa: COMERCIAL ELLEN LTDA, FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA,

portador do CPF n.o 870.947.973-20, Administrador.

Amontada (CE), 20 de abril de2023.
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(3OVEF!NÕ MUNICIl'^ÂL

cnRrrnÃo DE DIVULc¿.cÃo Do ExrRATo DA ATA DE
REGISTRO DE PRECOS N" 17.01.01/2023.0s-08

Certificamos que a Extrato da Ata de Registro de Preços, resultante do Pregão Eletrônico

no 17.01.01/2023.05/SRP, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS VISAI\DO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIçÃo In MATERIAL DE LIMPEZAE HIGIENE PESSOAL, VISANDO

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSÄS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, foi devidamente afixado no dia 20 de abril de 2023 no

flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Amontada (CE), 20 de abril de2023
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